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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.897-D DE 2008

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de
julho de 2001, que regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana e dá ou-
tras providências - Estatuto da
Cidade, no que diz respeito à ar-
borização urbana.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de ju-

lho de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso

IV:

“Art. 42. .............................

................................................

IV – diretrizes para o plano de arbori-

zação urbana.”(NR)

Art. 2º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 –

Estatuto da Cidade, passa a vigorar acrescida do se guinte

art. 42-A:

“Art. 42-A. O plano de arborização ur-

bana, a que se refere o inciso IV do art. 42,

deve estabelecer normas sobre o plantio e a con-

servação de árvores nos logradouros públicos da

cidade e deve abranger, pelo menos:

I – o inventário quantitativo e quali-

tativo da arborização urbana;

II – o planejamento das áreas públicas

a serem objeto de plantio, garantindo, sempre que

possível, a conservação das árvores existentes no

local;



                                                                    2

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

III – definição das espécies a serem

utilizadas, respeitando-se o limite mínimo de 60%

do total de árvores plantadas oriundas dos ecos-

sistemas nativos da região e a diversificação de

seu uso;

IV – programa de educação ambiental com

vistas a garantir a efetiva participação da popu-

lação no trato da arborização; e

V - as normas relativas a produção de

mudas, plantio, porte das árvores, manejo, podas,

conservação e transplante, considerando-se as

condições ambientais de acesso, circulação e se-

gurança dos logradouros a serem arborizados.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado JOSÉ GENOÍNO
Relator


